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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Secretaria da Fazenda 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO — CONAT 
CONSELHO DE RECURSOS -TRIBUTÁRIOS — CRT 

2a CÂMARA DF JULGAMENTO 

RESOLUÇÃO N°  à-5  /2017 
19a SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA SUPERIOR EM: 19/04/2018 
PROCESSO No 1/1855/2012 
AUTO DE INFRAÇÃO No 2/201203679-4 
RECORRENTE: REGINA ALIMENTOS S/A 
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA 
CONSELHEIRO RELATOR: Francisco Wellington Ávila Pereira 

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA. i. A Empresa apresentou Arquivos 
Magnéticos com informações divergentes de seus 
dz-ÁtLámentos fiscais. 2. Exercício de 2008. 3. Recurso 
Ordinár:o conhecido e parcialmente provido. Auto de 
Infração julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE, em razão 
de redução identificada através de Perícia. 4. Artigos 
infringidos: 285, § 1°, 289, 299 e 308, penalidade inserta 
no artigo 123, VITI, "L" da Lei no 12.670/96, com a nova 
red3ção dada -.)cia Le! nc 16.258/17  5. Decisão por 
inanimidade de votos de acordo com manifestação oral do 
noreFentante da douta Procuradoria Geral do Estado. 

1 PALAVRAS-CHAVE: Arquivos Magnéticcs. Divergência. 

2. RELATÓRIO 

RELATÓRIO 

A peça inaugural c;:‘, 	empa corno acusação: "Essa Empresa 
apresentou informações divergentes no CD entregue à Fiscalização 
(Arquivos iviagnélicus) coin os dados infoi-rnacios na Escrita Fiscal..." 

Foram apontados como dispositivos legais infringidos: o Decreto 
24.569/97 e sugerida a Penalidade inserta no Art. 123,VIII, "L", da Lei 
12.6/0/96. 

Crédito Tributário: MULTA R$ 50.544.959,91. 

São partes integrantes aos autos. Auto de Infração, O 	de Serviço, 
Termo dr?, In;cid de Fiscalização, Mandado de Ação iscai e Termo de 
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Conclusão de Fiscalização, bem como, Planilha detalhada, contendo os 
dados divergentes encontrados. 

Consta dos autos a Informação Complementar de fls. 03 a 11, em que a 
autoridade fiscal explicita o trabalho realizado na empresa fiscalizada. 

A empresa autuada apresentou I.npugnação ao feito fiscal, todavia o 
julgamento monocrático, fls. 106 a 113, a julgadora decidiu pelo 
afastamento das preliminares de nulidade e decadência, bem como, no 
mérito, pela procedência do feito fiscal. 

Após ser devidamente intimado, o contribuinte autuado apresentou 
Recurso Ordinário ((ls. 160 a 208), expondo e requerendo, em suma, o 
seguinte: 

1. Preiiminarmente, a Nulidade em virtude do Agente Autuante 
não esclarecer de forma clara e precisa a autuação; 

? Nulidade por falta cie indicação dos dispositivos legais 
infringidos; 

3. Nulidade por falhas formais; 
4. inidoneidade dos Termos de Início de Fiscalização, Termo de 

Conclusão, devido a divergências existentes entre estes e as 
vias entregues ao contribuinte, conforme cópias anexas; 

5. Nulidade da Ação urna vez que o Agente do Fisco não 
oisoonibilizou os documentos utilizados na primeira Ação 
Fit,cat; 

6. Necessidade de realização de Pericial para que se demonstre o 
equivoco corretido quando da leitura dos dados do CD 
dismaniti Lao°. 

7. Por fim ioga peia impiocedência do AI. 

A Célula de Assessoria Processual -1."rioutária emitiu o Parecer no 283/2015 
(fls. 376/37:9), op!riando pela confirmação da decisão singular de 
procedência do auto de infração, o qual foi adotado pelo representante da 
douta Procu .aa3ria Geral do Esr.ado. 

Em Sessão reaiizada no dia 15 de setembro de 2015 a 2a  Câmara de 
Julgamerto decidi..!, por unanimidade de votos, converter o curso do 
processo em realização de Perícia. 	
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É o Relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Trata-se de Recurso Ordinário por mo do qual a autuada submeteu ao 
Conselho de Recursos Tributários as razões fáticas e jurídicas de sua 
irresignaçào, rios termos acima expostos. 

DAS PRELIMXNARES 

Preliminarmente a Parte argui: 

1) !)rem ,lermente, a Niz.ihdade 9m virtude do Agente Autuante não 
ciaro e pr-=- ca a autuação; 

2) Nulidade por falta de indicação dos dispositivos legais infringidos; 
3) Nulidade dor falhas formais; 
L) 	 dos Termos de Inicio de Fiscalização, Termo de 
Coricusjo, dav•ido a divergências existentes entre estes e as vias 
entregues dc cor.tribuinte, conforrne cópias anexas; 
5) Nulivadt_ ca Ação uma \ez que o Agente do Fisco não 
dispoilioii,zou os docurneircos utilizados na primeira Ação Fiscal; 

Quanto aos argurncr.tos propo:tos pela Recorrente, adotamos os 
fundamentos esposados peic! Iluc;:re Assessora Processual Tributária, que 
de focula 	 e abrangente discorreu sobre cada ponto, em 
seu Prece, 	ts. '5 a 379 acs autos. 

Desta íorri j.scariios:ds as p,-el,..rna:-es suscitadas pela Parte. 

DO ivlittstr'T: 

No mérito, rP,,salte .s2 cue 	r112 legislação bem específica aplicável ao 
caso. Nlo Ti-Ti!' fl TT - nnS EQ1 . 1 I7A•vIENTOS DE USe FISC 1_, em seu 
CAPITULO 1 - 	Em.ISSÃO D PCCUMENTCS FISCAIS E ESCRIT RA 
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DE LIVROS FISCAIS POR USUÁRIOS DE SISTEMA ELETRÔNICO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, encontram-se estabelecidos todas as 
obrigações dos usuários de Sistemas de Processamento de Dados para 
emissão ae documentos fiscais. 

Dentre elas encontra-se a de manter arquivo magnético, com o registro de 
suas operações para prestar informaças ao Fisco, sempre que solicitados, 
ver artigo 289, RICMS. 

Portanto estava o contribuinte oarigado a entregar ao Fisco Arquivo 
Magnelice cç;r1'.erce suas o.derões de entradas e sedas de mercadorias. 

Ressalta-se que, da mesma forma cue há a obrigação de entregar os 
arquivos ao Fisco, quando solicitados, também há uma penalidade 
específica para coibir a omissão de informações, ou prestação de dados 
divergerites. 

Todavia, uma questão de ordem foi verificada. Atendendo à solicitação do 
contribuinte. 	relizaça:„.:e perícia, restou comprovado que houve uma 
falha na conversão das unidades informadas dos itens, conforme explicado 
nas fls. 393 los autos. 

Após as clerv'cias correções restou demonstrado que apenas no mês de 
Janeiro ue 200S houve urna divergência entre o Arquivo Magnético 
apresentacic c Registro de ANtração do ICMS, no valor de 45.498,80. 

Corno este 11.)Via valor da Base de Cálculo não foi contestado pela Parte, 
observado o Princípio de Verdede Material, a 2a  Câmara se posicionou, por 
unanill'uaue 1.1.2 votos, pela Parcia' ?rccedência do Feito. 

PENALIDk_j1.:_ 

Pelo que .-2stou provaoo nos autos, quanto às divergências de 
informaçE'es ncc= ;i-cuv,ps magnéticos apresentados, no período 
supramencionado, comina-se a aenalidade gizada no art. 123, VIII, "L" da 
Lei no 12.670;96, c.'" a nova redação dada pela Lei 1-1 0  16.258/17. 

urrtr::.r informaçCes em arquivos eletrônico oli--nest 
informar dados divergentes dos con tantes 
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documentos fiscais: multa equivalente a 2 (dois por 
cento) do valor das operações ou prestações omitidas ou 
informadas hieJrretamente, limitada a 1.000 (mil) 
a. ---LF:crs., p.31- 	irc¼ :€ 31). ['MÃO; 

Por fi, Voto pela Fardai Prn:.:e(Ir .cia da Ação Fiscal, adotando-se a 
penalidade definida acima, aplicad.i -,)bre a Base de Cálculo definida na 
Perícia. 

BASE DE ‘..ALCLiLt..',  

MULTA = 43.1J3,Ui A £')/u 

É o 'votc. 
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DECISÃO 

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente 
REGINA ALIMESIOS S/A e recorrido CÉLULA OE JULGAMENTO DE 
PRIMEIRA INSTÂNCIA, 

Resolvem os membros da 2a Cânu.-,  de Julgamento do Conselho de Re-
cursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso Ordi-
riario para tomar as seguintes deilherações: 1. Com  relação às prelimi-
nares de nulidade suscitadas no recurso ordinário - Foram afastadas 
por unanirnidetie de votos, adotando-se os fundamentos constantes no 
Parecer da Assessoria Procesual Tributária, rio que se refere às prelimi-
nares de nulidade. 2. Ne mérito, também por unanimidade de votos, a 
2a Câmara de Julgamento resolve car  9arcial provimento ao recurso inter-
posto, para modificar em parte a cecisão condenatória exarada em ia 
Instânc!a e julgai parcial proce‘:,..-.ile a acusação fiscal, acatando o lau-
do pericial e aplicando a perialidaoe prevista no art. 123, VIII, "L' da Lei 

12.6;,0/6, corn a nova reclac,áo daria pela Lei no 16.258/17, nos ter- 
.nos co vc:') 	 Je a .:ordo cern a manifestação oral 
do . té 	Prc.curadoria Geial do Estado, que em sessão modifi- 
cou o parecer anteriormente adoaco. Estiveram presentes para susten-
tação orai, os representantes lega ta recorrente, Dr. José Oberdan de 
Meneses Filho e Dr. Márcio 'rander Barros de Oliveira. 

SALA DAS 5;e3SÕES O?,2 r:ÃMARA DE JULGAMENTO DO 
CONSELRO t7 RECJR.SCS TRISUTÁRIOS, em Fortaleza r  aos 

Aintbnia 

MT. f,TC"" 	. 

MÔNICA/ 	T A CASS, 
CONISé.;.4-iéT. 
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Pedro Jorge Medeiros 

C.=.e.rte, em cie. 	de 2018. 

Ubir tart Ferr2ira de Andrace 
E3-ii4De 
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